
Escalões INTERVALO RMMG

1.º Escalão Até 30% do RMMG

2º Escalão > 30% até 50% do RMMG

3º Escalão > 50% até 70% do RMMG

4º Escalão > 70% até 100% do RMMG

5º Escalão > 100% até 150% do RMMG

6º Escalão > 150% do RMMG

Escalões Apoio à Família

1.º Escalão Até 30% do RMM

2º Escalão > 30% até 50% do RMM

3º Escalão > 50% até 70% do RMM

4º Escalão > 70% até 100% do RMM

5º Escalão > 100% até 150% do RMM

6º Escalão > 150% do RMM

Escalões INTERVALO RMN

1.º Escalão Até 30% do RMMG

2º Escalão > 30% até 50% do RMMG

3º Escalão > 50% até 70% do RMMG

4º Escalão > 70% até 100% do RMMG

5º Escalão > 100% até 150% do RMMG

6º Escalão > 150% do RMMG

  A definição da aplicação da comparticipação máxima aplicada ás tabelas é definida pela       

Tabela de Comparticipações Familiares

% a aplicar

37,0%
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Valor máximo da comparticipação familiar: 380€.
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PRÉ-ESCOLAR

Direção da Instituição, anualmente em função do custo médio do utente.

Valor máximo da comparticipação familiar: 175€                                                                 

Valor da comparticipação familiar extra acordo: 190€
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Valor máximo da comparticipação familiar: 315€.
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  A definição da aplicação da comparticipação máxima aplicada ás tabelas é definida pela       
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